
 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SUNO ENERGIAS LIMPAS  

CNPJ/MF nº 43.741.171/0001-84 

 

 

TERMO DE APURAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO AOS COTISTAS 

FINALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO 2024 

 

 

Na qualidade de instituição administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

SUNO ENERGIAS LIMPAS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 43.741.171/0001-84 (“Fundo”), a 

SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Administradora do 

Fundo com sede na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355 – 

5º andar, CEP 01452-91, por meio deste instrumento, apura os votos proferidos pelos titulares 

de cotas do Fundo (“Cotistas”), no âmbito de Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas, 

realizada por meio de Edital de Convocação aos Cotistas, convocada pela Administradora em 

21 de outubro de 2024 e prorrogada em 05 de novembro de 2024 (“Consulta Formal”), com 

divulgação até às 18:00 horas do dia 22 de novembro de 2024, em conformidade com o 

disposto pelo artigo 21 da Instrução CVM 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada 

(“Instrução CVM 472/08”).  

 

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Foram recepcionadas as manifestações de voto dos Cotistas, 

representando, aproximadamente, 32,19% das cotas emitidas do Fundo. 

 

OBJETO:  A Administradora realizou o procedimento para Convocação da Consulta Formal para 

os Cotistas manifestarem-se a respeito das seguintes matérias e foram recebidos os percentuais 

de votos favoráveis e de votos contrários, detalhados na página a seguir: 

 

1) Inclusão do sufixo “IS”, que significa investimento sustentável, na razão social do Fundo, 

para que conste como “SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO IS”, bem como adaptar o Regulamento para constar o objetivo de 

investimento sustentável do Fundo, conforme nova redação do Artigo 10 e seus 

parágrafos do Regulamento abaixo indicada: 

 

“Art. 10. O objetivo do FUNDO é a obtenção de renda e ganho de capital, bem 

como o fomento da transição energética brasileira para fontes mais sustentáveis, 

a serem obtidos mediante investimento (i) diretamente em imóveis, direitos reais 

sobre imóveis relacionados e/ou destinados ao segmento de geração de energia 

elétrica de matriz limpa, tal como solar, eólica, hidrelétrica, entre outras (“Imóveis 

Alvo”), por meio de aquisição destes imóveis para posterior alienação, locação, 

arrendamento ou exploração do direito de superfície, inclusive bens e direitos a 

eles relacionados; (ii) indiretamente nos Imóveis Alvo mediante a aquisição de 

(a) ações ou cotas de sociedades de propósito específico (“SPE”), cujo único 

propósito se enquadre entre as atividades permitidas aos FII e que invistam em 

Imóveis Alvo; (b) cotas de FII, que invistam em Imóveis Alvo, de forma direta ou 

de forma indireta; (c) cotas de Fundos de Investimento em Participações, que 

tenham como política de investimento, exclusivamente, atividades permitidas 

aos FII e que invistam em SPE que tenha por objeto investir em Imóveis Alvo; 

(iii) certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”) desde que não tenham lastro 

relacionado à geração de energia de matriz de combustível fóssil de forma a não 

causar dano ao objetivo sustentável do Fundo; e (iv) debêntures, desde que (a) 

se trate de emissores registrados na CVM, (b) cujas atividades preponderantes 

sejam permitidas aos FII, e (c) não relacionados à geração de energia de matriz 

de combustível fóssil de forma a não causar dano ao objetivo sustentável do 

Fundo (“Debêntures”); (sendo que, os Imóveis Alvo, os ativos referidos nas 
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alíneas “a” a “c”, os CRI e as Debêntures são doravante referidos conjuntamente 

como “Ativos Alvo”). 

§ 1º - As aquisições dos Ativos Alvo pelo FUNDO deverão obedecer à política 

de investimento do FUNDO e às demais condições estabelecidas neste 

Regulamento. 

§2º - Os Ativos Alvo integrantes da carteira do FUNDO, bem como seus frutos e 

rendimentos, deverão observar as seguintes restrições: 

(i) não poderão integrar o ativo da ADMINISTRADORA, nem responderão 
por qualquer obrigação de sua responsabilidade;  

 

(ii) não comporão a lista de bens e direitos da ADMINISTRADORA para 
efeito de liquidação judicial ou extrajudicial, nem serão passíveis de 
execução por seus credores, por mais privilegiados que sejam; e  

 

(iii) não poderão ser dados em garantia de débito de operação da 
ADMINISTRADORA.  

 

§ 3º - O FUNDO é classificado como um fundo de Investimento Sustentável nos 

termos definidos pela Associação Brasileira das Entidades do Mercado 

Financeiro e de Capitais - ANBIMA. Desta forma, a Gestora se compromete a 

adotar estratégias de investimento que assegurem a aderência do FUNDO às 

práticas e parâmetros estabelecidos para fundos desta natureza. A metodologia 

e o Relatório ASG anual do fundo, elaborado pela Gestora conforme modelos 

disponibilizados pela ANBIMA, estão disponibilizados para cotistas e para o 

público geral através do link: https://www.suno.com.br/asset/fundos/snel11/. 

§ 4º - A Gestora possui política própria para cumprir o mandato IS, disponível 

em seu website, que analisa o impacto que os ativos alvos causam ou poderão 

causar ao meio ambiente. Nessa linha, são utilizadas as seguintes metodologias 

para avaliação dos ativos que serão objeto de investimento pelo FUNDO: (i) filtro 

positivo, que assegura que os projetos selecionados são de matrizes limpas; (ii) 

filtro negativo, que exclui projetos de matriz fóssil; (iii) análise de reputação e 

risco de imagem, que contempla a verificação de mídias negativas relacionadas 

às partes envolvidas nos ativos a serem investidos, incluindo tema ambiental; 

(iv) conferência de fontes públicas para verificação de existência de critérios 

ambientais negativos; (v) condução de due diligence dos imóveis e demais 

partes envolvidas na transação de compra e venda, que inclui a verificação de 

certidões ambientais; e (vi) realização de visita in loco quando da suspeita de 

presença de mata nativa, virgem ou recuperada, reserva legal ou área de 

preservação permanente no imóvel. Os resultados apurados nas análises são 

compilados na apresentação realizada ao Comitê de Investimento para deliberar 

a aquisição de ativos, sendo a aprovação do investimento sujeita ao resultado 

satisfatório da due diligence.” 

APROVO NÃO APROVO 

31.15% 0.59% 

 

2) Autorizar a aquisição e alienação, pelo Fundo, de certificados de recebíveis imobiliários 

(“CRI”) e debêntures que, cumulativamente ou não,: (I) tenham sido originados, 

estruturados, distribuídos pela, ou cujo devedor seja, Administradora e/ou Gestora e/ou 

por sociedades de seus respectivos grupos econômicos;  ou (II)  tenham a Gestora, a 

Administradora, ou fundos geridos ou administrados pela Gestora, ou pela 
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Administradora, ou ainda, por sociedades de seus respectivos grupos econômicos, como      
contrapartes. 

 

Os CRI e Debêntures mencionados neste item, precisam observar os critérios de 

elegibilidade abaixo, em acréscimo aos demais limites e restrições previsto no 

Regulamento e na regulamentação aplicável: 

 

a. Pós-fixados, com qualquer indexador permitido pela regulamentação aplicável; 

b. Pré-fixado; 

c. Duration do ativo no mínimo de 30 dias; 

d. Nível de concentração máximo de 10% (dez por cento) do Patrimônio Líquido do 

Fundo por cada CRI individualmente e até 95% (noventa e cinco por cento) do 

Patrimônio Líquido em conjunto; 

e. Os ativos deverão ter sido objeto de oferta pública registrada ou dispensada de 

registro, nos termos da regulamentação aplicável, e/ou serem negociados em 

mercado organizado de valores mobiliários; 

f. Limite máximo de 95% (noventa e cinco por cento) do Patrimônio Líquido do 

Fundo, caso o emissor seja ligado ao grupo econômico da Administradora; e 

g. Limite máximo de 95% (noventa e cinco por cento) do Patrimônio Líquido do 

Fundo, caso o emissor seja ligado ao grupo econômico do Gestor. 

 

APROVO NÃO APROVO 

29.49% 2.18% 

 

3) Autorizar a aquisição, pelo Fundo, de cotas de fundos de investimento geridos e/ou 

administrados pela Administradora, pelo Gestor, e/ou por sociedades de seus 
respectivos grupos econômicos, sem a necessidade de aprovação específica para cada 
aquisição a ser realizada. 
 
Para cotas de fundos de investimento geridos e/ou administrados pela Administradora, 

pelo Gestor, e/ou por sociedades de seus respectivos grupos econômicos: 

a. No caso de FII geridos pelo Gestor, tais fundos não podem ter gestão passiva 

(ou seja, a política de investimento de tais FII não podem ter por objetivo 

acompanhar um benchmark do setor); 

b. As cotas dos FII deverão ser admitidas à negociação em mercado de bolsa ou 

de balcão; 

c. As cotas dos FII deverão ter sido objeto de oferta pública registrada ou 

dispensada de registro perante da CVM; 

d. O Fundo não poderá deter mais do que 95% (noventa e cinco por cento) do 

patrimônio líquido investido nos FII mencionados neste item 3 e, além disso, 

deverá observar os limites de concentração abaixo: 

 

i. Para as cotas de FII mencionados neste item 3 cuja classificação ANBIMA 

seja “FII de Desenvolvimento para Venda”, em até 95% (noventa e cinco 

por cento) do patrimônio líquido do Fundo; 

ii. Para as cotas de FII mencionados neste item 3 cuja classificação ANBIMA 

seja “FII de Desenvolvimento para Renda”, em até 95% (noventa e cinco 

por cento) do patrimônio líquido do Fundo; 

iii. Para as cotas de FII mencionados neste item 3 cuja classificação ANBIMA 

seja “FII de Renda”, em até 95% (noventa e cinco por cento) do patrimônio 

líquido do Fundo; 

Clicksign 9c2dedf5-8d38-4cc6-a324-0ca29098b747



 
iv. Para as cotas de FII mencionados neste item 3 cuja classificação ANBIMA 

seja “FII de Títulos e Valores Mobiliários”, em até 95% (noventa e cinco por 

cento) do patrimônio líquido do Fundo; 

v. Para as cotas de FII mencionados neste item 3 cuja classificação ANBIMA 

seja “FII Híbrido”, em até 95% (noventa e cinco por cento) do patrimônio 

líquido do Fundo; 

 

APROVO NÃO APROVO 

29.24% 2.34% 

 

4) Autorizar que o Fundo (a) realize operações compromissadas, lastreadas em títulos 

públicos federais, que tenham como contraparte do grupo econômico da Administradora 

ou da Gestora; e (b) adquira ativos financeiros de renda fixa de responsabilidade da 

Administradora ou de sociedades do grupo econômico da Administradora 
 

APROVO NÃO APROVO 

29.56% 2.11% 

 

5) Aprovar a alteração do §13° (incorretamente numerado como §12°) do Artigo 58 do 

Regulamento, para prever ajustes à multa indenizatória, que passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“§13° - Em caso de destituição da Gestora sem justa causa, além do pagamento 

da sua parcela da Taxa de Administração, conforme devida, a Gestora também 

fará jus ao recebimento de uma multa indenizatória equivalente a 60 (sessenta) 

meses da remuneração a que o Gestor faz jus, sendo certo que tal valor não 

poderá ser inferior à média dos montantes pagos à Gestora a título de taxa de 

gestão nos 12 (doze) meses anteriores ao mês em que ocorrer a destituição, e 

será calculada mensalmente por período vencido e quitada até o 5º (quinto) dia 

útil do mês subsequente ao mês de apuração, sendo que o primeiro pagamento 

será pago até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês da destituição 

(“Multa por Destituição”)”. 

 

APROVO NÃO APROVO 

26.81% 4.66% 

 

6) Aprovar a alteração do Artigo 67 e seus parágrafos do regulamento que passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 67 - Todas as decisões em Assembleia Geral de Cotistas deverão ser 

tomadas por votos dos Cotistas que representem a maioria simples das Cotas 

dos presentes, correspondendo a cada Cota um voto, não se computando os 

votos em branco, excetuadas as hipóteses de quórum qualificado previstas 

neste Regulamento e a limitação do parágrafo 2° abaixo. Por maioria simples 

entende-se o voto dos Cotistas que representem a unidade imediatamente 

superior à metade das Cotas representadas na Assembleia Geral de Cotistas 

(“Maioria Simples”).  
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§ 1º - Dependem da aprovação por Maioria Simples e, cumulativamente, de 

Cotistas que representem, necessariamente, (a) no mínimo 25% (vinte e cinco 

por cento) das Cotas emitidas pelo FUNDO, caso este tenha mais de 100 (cem) 

Cotistas; (b) no mínimo metade das Cotas emitidas pelo FUNDO, caso este 

tenha até 100 (cem) Cotistas, as deliberações relativas às matérias previstas 

nos incisos “ii”, “iii”, “viii” e “xii” do artigo 63 acima; ou (c) independentemente do 

número de cotistas, no mínimo metade das Cotas emitidas pelo FUNDO, para 

deliberações relativas às matérias previstas nos incisos “v”, vi, “x”, “xi” e “xiii”  do 

artigo 63 acima, bem como para as deliberações relativas à matéria prevista no 

inciso “ii” do artigo 63 acima se a alteração do Regulamento alterar este Art. 67 

(“Quórum Qualificado”). 

§ 2° - No que diz respeito às matérias previstas nos itens incisos “v”, “vi”, “x”, “xi” 

e “xiii” do artigo 63 acima, bem como para as deliberações relativas à matéria 

prevista no inciso “ii” do artigo 63 acima se a alteração do Regulamento alterar 

este Art. 67, os votos por cotista estarão limitados a, no máximo, 10% (dez por 

cento) do total das cotas emitidas do Fundo. Para os fins deste parágrafo, serão 

considerados como um único cotista os fundos geridos por um mesmo gestor.  

§ 3º - Cabe à ADMINISTRADORA informar no edital de convocação qual será o 

percentual aplicável nas Assembleias Gerais que tratem das matérias sujeitas 

ao Quórum Qualificado.” 

APROVO NÃO APROVO 

30.32% 1.2% 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia Geral 

Extraordinária de Cotistas, da qual foi lavrado o presente Termo de Apuração, que depois de 

lido, aprovado e achado conforme. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2024. 

 

 

SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
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Assinaturas

Alexandre Calvo

CPF: 067.079.949-13

Assinou em 22 nov 2024 às 13:41:34

Ingrid Anny Campos Sepulveda

CPF: 221.667.028-64

Assinou em 22 nov 2024 às 17:16:55

Log

22 nov 2024, 13:07:16 Operador com email brunna.lima@singulare.com.br na Conta 4ee48ccb-6c1f-44c4-b53d-

cd3e3384197e criou este documento número 9c2dedf5-8d38-4cc6-a324-0ca29098b747. Data

limite para assinatura do documento: 22 de dezembro de 2024 (13:06). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

22 nov 2024, 13:07:17 Operador com email brunna.lima@singulare.com.br na Conta 4ee48ccb-6c1f-44c4-b53d-

cd3e3384197e adicionou à Lista de Assinatura:

alexandre.calvo@singulare.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Alexandre Calvo e CPF 067.079.949-13.

22 nov 2024, 13:07:17 Operador com email brunna.lima@singulare.com.br na Conta 4ee48ccb-6c1f-44c4-b53d-

cd3e3384197e adicionou à Lista de Assinatura:

ingrid.sepulveda@singulare.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Ingrid Anny Campos Sepulveda e CPF 221.667.028-64.

22 nov 2024, 13:41:34 Alexandre Calvo assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

alexandre.calvo@singulare.com.br. CPF informado: 067.079.949-13. IP: 177.69.178.193.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.5515 e longitude -46.6343.

URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de

assinatura versão v1.1053.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

22 nov 2024, 17:16:56 Ingrid Anny Campos Sepulveda assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

ingrid.sepulveda@singulare.com.br. CPF informado: 221.667.028-64. IP: 177.60.47.237.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.5470848 e longitude

-46.7075072. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão v1.1053.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 22 de novembro de 2024. Versão v1.42.0.
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22 nov 2024, 17:16:56 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

9c2dedf5-8d38-4cc6-a324-0ca29098b747.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 9c2dedf5-8d38-4cc6-a324-0ca29098b747, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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